
PROJETO DE LEI Nº 020/2018 

 

Ementa: Cria e dá denominação à Rua 

Localizada na Gleba nº 09 da "Colônia 

Pindorama" e dá outras providencias.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA AURORA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

LEI: 

Art.1° Fica criada por força desta lei a rua localizada no Lote nº 90-B01-B 

Remanescente, da Gleba nº 09 da "COLÔNIA PINDORAMA", situado nesta cidade e 

Comarca de Nova Aurora, com área de 728,10 m², objeto da Matrícula Imobiliária nº 8.689 

do Ofício de Registro de Imóveis de Nova Aurora, com os seguintes limites e 

confrontações:  

NOROESTE: Limita-se com a Avenida Paraná por uma distância de 12,84 metros lineares; 
 
SUDOESTE: Limita-se com os Lotes nºs 05 e 06 da quadra nº. 03 por uma distância de 

34,66 metros lineares, em seguida com a Rua Erineu Valcarenghi Zenatti 
por uma distância de 12,50 metros lineares e com o Lote nº. 07 da quadra 
nº. 02 por uma distância de 13,43 metros lineares, totalizando uma distância 
de 60,59 metros lineares. 

 
NORDESTE: Limita-se com o Lote nº. 90-B01-A por uma distância de 48,18 metros 

lineares e em seguida com o lote 90-B01-B1 por uma distância de 
12,46metros lineares, totalizando uma distância de 60,64 metros lineares.  

 
SUDESTE: Limita-se com a Rua Cecilia Rosa de Carvalho (Projetada F), por uma 

distância de 12,84 metros lineares. 
 

Art. 2° - Esta Rua Municipal, por força desta Lei, passará a ser 

denominada de Rua “PROLONGAMENTO DA RUA CECILIA ROSA DE CARVALHO”. 

 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI PAL DE NOVA AURORA - PR, em 

04 de abril de 2018. 

 

PEDRO LEANDRO NETO 

Prefeito Municipal 


